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PARECER JURÍDICO 

Assunto: Parecer do Processo Licitatório 

PARECER SOBRE A LEGALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
REGISTRO DE PREÇO ORIGINÁRIO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-00002 – 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS. 

OBJETO: Registro de Preço Originário de Pregão Presencial, para seleção de proposta mais 
vantajosa para futura e eventual Aquisição de combustível, para atender as Secretaria municipal 
de: Infraestrutura, Administração, Finanças, Atividade Produtiva e Desenvolvimento e Gabinete 
do Prefeito e Fundo Municipal de Meio Ambiente. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS através da sua Comissão de Licitação publicou no 
dia 17 de janeiro de 2018 no DIARIO OFICIAL DO ESTADO, DIARIO OFICIAL DA UNIÃO, O 
LIBERAL e MURAL DA SEDE DO PODER EXECUTIVO. Edital da Licitação modalidade Pregão 
presencial nº 9/2018-00002, tendo como objeto: Registro de Preço Originário de Pregão 
Presencial, para seleção de proposta mais vantajosa para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para Aquisição de combustível, para atender as Secretaria municipal de: 
Infraestrutura, Administração, Finanças, Atividade Produtiva e Desenvolvimento e Gabinete do 
Prefeito e Fundo Municipal de Meio Ambiente, conforme especificações e condições constantes 
no Edital e seus Anexos. 

A Comissão juntamente com setor Jurídico internamente elaborou o Edital do processo 
disponibilizando para os interessados ao certame, de acordo com a Lei 8666/93. 

Em tempo o Edital do Pregão Presencial vem detalhando o Objeto, o Prazo de entrega, 
a fase de Proposta, Habilitação, julgamento e análise dos documentos, Julgamento do Recurso, 
Documento aplicável, Obrigações da Contratada, e Disposições gerais, ou seja, dentro da 
previsão da Lei do Pregão Lei 10.520, bem como, amparada pela Lei 8.666/93, também houve a 
publicação em local público no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Placas, para garantir 
a publicidade dos atos. 

No dia 26 de Janeiro de 2018 às 09h00minhs designado para a Seleção de Proposta 
mais vantajosa. Constatou-se apenas a presença das empresas MARTINS E SANTOS 
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEL EIRELI – ME CNPJ nº 14.469.809/0001-71 com sede na Av. 
Peri mental Norte, s/n, Centro de Placas/PA, fez a retirada do edital e a mesma se fez presente 
na sessão de licitação representada pela proprietária Sra. Maria das Graças Santos Aguiar, 
portador do RG nº 3671905 PC/PA e CPF nº 393.077.192-68,  residente domiciliado a travessa 
Moreira da rocha, s/nº, bairro vila brasil, na cidade de Uruará – Pá, foram declaradas 
credenciadas. O Proponente entregou a proposta em envelope lacrado para ser aberto e 
conferido segundo as exigências do Edital. 
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A comissão passou para a fase de classificação da proposta sendo classificada e 
vencedora do certame a empresa MARTINS E SANTOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL 
EIRELI – ME – CNPJ: nº 14.469.809/0001-71 nos itens nº 1, 2 e 3, totalizando no valor de 
R$2.250.090,00 (Dois Milhões Duzentos e Cinquenta Mil e Noventa Reais). 

 A comissão passou para a fase de Habilitação, julgamento e análise dos documentos, 
Julgando apta a empresa vencedora do certame. Não Havendo impetração de recursos ou 
impugnação no presente certame. O pregoeiro adjudica as propostas. 

CONCLUSÃO 

Razão que neste momento o Assessor Jurídico emite o seu Parecer 
Favorável em todos os atos do Processo Licitatório até o momento praticado já que foram 
observados todos os procedimentos para assegurar a regularidade e a legalidade de todos os 
atos praticados pela Comissão no procedimento, bem como, encaminhar ao Ordenador de 
Despesas para que realize Homologação, preenchendo assim os requisitos do art. 38 e incisos 
e do art. 43 e incisos, ambos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

É o Parecer. 

Salvo Melhor Juízo. 

Placas - PA, em 02 de fevereiro de 2018. 

DJALMA LEITE FEITOSA FILHO 
OAB/PA nº 15.670 

Advogado
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